
Diário da República, 2.ª série — N.º 251 — 30 de dezembro de 2014  32838-(33) 

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso n.º 14565-A/2014

Homologação de listas
de ordenação final de candidatos aprovados

Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, torno público que 
foram homologadas por meu despacho da presente data, as listas de 
ordenação final de candidatos aprovados em:

Procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento 
de Assistentes Operacionais (auxiliares de ação educativa) a termo 
resolutivo certo — tempo inteiro — Ref.ª A, para a Coordenação de Edu-
cação, aberto pelo Aviso n.º 7178/2014, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 114, Parte H — Autarquias Locais, de 17/junho/2014;

Procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de traba-
lho da carreira/ categoria de Assistente Operacional (coveiro) para a 
Coordenação de Serviços Urbanos e Ambiente — Divisão de Serviços 
Operacionais, aberto pelo Aviso n.º 8432/2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 138, Parte H — Autarquias Locais, de 21/
junho/2014 — Referência A.

 MUNICÍPIO DE RIBEIRA DE PENA

Aviso n.º 14565-B/2014
Rui Vaz Alves, Presidente da Câmara Municipal de Ribeira de Pena, 

faz saber, nos termos e para os efeitos legais, que por deliberação da 
Câmara Municipal e Assembleia Municipal em 18 e 23 de dezembro 
de 2014, respetivamente, em conformidade com o estabelecido na Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, foi aprovada a Tabela de Taxas e Li-
cenças do Município de Ribeira de Pena, estando disponível na Divisão 
Administrativa e Financeira e no sítio da Internet www.cm.rpena.pt. 
A referida Tabela entra em vigor no dia da sua publicação.

29 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara, Rui Vaz Alves. 

As referidas listas encontram -se publicitadas na página eletrónica do 
Município da Lourinhã (www.cm -lourinha.pt) e afixadas junto à Secção 
do Balcão do Munícipe, no rés -do -chão do edifício dos Paços deste 
município, sito na Praça José Máximo da Costa, Lourinhã.

29 de dezembro de 2014. — O Presidente da Câmara, João Duarte 
Anastácio de Carvalho.
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Numeração Descrição da atividade/bem Unidade Valor Unitário
da Taxa Observações

10.3.1.1. Prédios urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . % s/o valor patri-
monial do imóvel

0,0375 % Estão isentos os prédios urbanos cujo valor patrimonial 
seja inferior a 20.000 euros, conforme Regulamento 
Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas do Mu-
nicípio de Lisboa.

10.3.1.2. Prédios urbanos degradados. . . . . . . . . . . . . . . % s/o valor patri-
monial do imóvel

0,30 %

10.3.1.3. Prédios devolutos ou em ruínas . . . . . . . . . . . . % s/o valor patri-
monial do imóvel

0,60 %

10.3.2. Sobre atividades ou usos de risco acrescido em 
edifícios, recintos ou equipamentos:

10.3.2.1. Rede de distribuição de gás  . . . . . . . . . . . . . . . por cada 50.000,00

10.3.2.2. Rede de distribuição de água . . . . . . . . . . . . . . por cada 50.000,00

10.3.2.3. Rede de distribuição de eletricidade  . . . . . . . . por cada 50.000,00

10.3.2.4. Rede ferroviária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . por cada 50.000,00

10.3.2.5. Infraestrutura aeroportuária . . . . . . . . . . . . . . . por cada 50.000,00

10.3.2.6. Infraestrutura portuária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . por cada 50.000,00

10.3.2.7. Postos de abastecimento de combustíveis  . . . . por cada 2.500,00

10.3.2.8. Usos específicos em edifícios, recintos ou equi-
pamentos:

Estacionamentos, Administrativos, Espetáculos 
e reuniões públicas, Comerciais e gares de 
transportes, Desportivos e lazer -Categoria 
de risco 3.

por cada tipo
de uso

2.400,00 Aplicam-se os critérios de avaliação das atividades/
usos de risco acrescido que figuram no anexo ao 
Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.

10.3.2.9. Usos específicos em edifícios, recintos ou equi-
pamentos:

Estacionamentos, Administrativos, Espetáculos 
e reuniões públicas, Comerciais e gares de 
transportes, Desportivos e lazer — Categoria 
de risco 4.

por cada tipo
de uso

4.800,00 Aplicam-se os critérios de avaliação das atividades/
usos de risco acrescido que figuram no anexo ao 
Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Re-
ceitas do Município de Lisboa.


